2

[image: ]
Resolução 18/2021

Dispõe sobre o Regimento Escolar, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Centenário do Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga/RS.


O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUIZ GONZAGA, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 5.522, de 18 de agosto de 2015, e por determinação da Lei Municipal N.º 5.722 de 17 de agosto de 2017, Regimento Interno deste conselho, aprovado por meio do Decreto n.º 4.673, de 03 de agosto de 2016 e do Decreto Municipal nº 4.932, de 27 de outubro de 2017, o qual homologa a Resolução nº 03/2017, do Conselho Municipal de Educação, que estabelece as diretrizes para elaboração dos Regimentos Escolares nas instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de São Luiz Gonzaga e dá outras providências. 


Resolve: 

Art. 1º: Aprovar o Regimento Escolar da Escola Municipal de Ensino Fundamental Centenário, de São Luiz Gonzaga, conforme anexo dessa Resolução.
Art. 2º. Os casos omissos serão analisados e solucionados pelo Conselho Municipal de Educação, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SEMEDE, ad referendum da entidade mantenedora.
Permanecem em vigor, as normas regimentais conforme aprovados no ato de autorização para funcionamento de cada etapa / ano de ensino. 

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação e tem validade de 05 (cinco) anos. 

São Luiz Gonzaga, 05 de outubro de 2021.


Presidente do Conselho Municipal de Educação




Aprovado por unanimidade pelo plenário, em sessão realizada em 05 de outubro de 2021.
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1 CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA

	A Escola Municipal de Ensino Fundamental Centenário é mantida pela Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga – RS, jurisdicionada pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SEMEDE –, destina-se ao atendimento de alunos a partir de 04 (quatro) anos, tendo este Regimento como documento norteador de toda a prática pedagógica.


2 FILOSOFIA

A escola acredita na qualidade do ensino através da valorização do ser humano, sensibilizando a comunidade escolar para atuar e compreender as contínuas transformações do mundo, de forma organizada, ativa e consciente da capacidade e responsabilidade que tem na construção e reconstrução de uma nova realidade. Considerando o educando, como sujeito de sua própria aprendizagem, onde o conhecimento é construído progressivamente por ele, mediado e incentivado pelo educador com o apoio total da família.
A democratização da gestão, como direito de todos à Educação, representa a garantia do acesso à escola, do acesso ao conhecimento com qualidade social; do acesso e permanência com aprendizagem; do acesso ao patrimônio cultural e, especificamente do acesso à cidadania. 
A articulação da prática social com o trabalho como princípio educativo,promove o compromisso de construir projetos de vida, individuais e coletivos, de sujeitos que se apropriam da construção do conhecimento e desencadeiam as necessárias transformações da natureza e da sociedade, contribuindo para o resgate do processo de humanização baseado na ética, na justiça social e na fraternidade. 
Dessa forma a Escola Municipal de Ensino Fundamental Centenário tem por base uma educação democrática, dinâmica, social e humana, partindo da realidade onde está inserida, numa proposta pedagógica que favoreça a construção de aprendizagens significativas, para que o educando adquira espírito crítico, empreendedor e ativo, o que o torna um cidadão consciente, capaz de interagir e intervir na sociedade, no mundo do trabalho e na sua vida pessoal.


3 FINALIDADE

A Educação Básica tem por finalidade propiciar o desenvolvimento do educando, assegurar-lhe uma formação com o foco nas dimensões trabalho, ciência, cultura e tecnologia, indispensável para o exercício da cidadania, bem como, fornecer meios para inserção no mundo do trabalho e em estudos posteriores.


4 OBJETIVOS DA ESCOLA

4.1 Objetivos gerais

O objetivo da educação, além daqueles previstos na Lei Federal nº 9.394/96 (LDB), é atingir a qualidade social para todos e cada um dos seus alunos; garantir de forma sistemática a apropriação do conhecimento acumulado pela humanidade; desenvolver as diversas habilidades; contribuir para o desenvolvimento integral do sujeito histórico; para ter visão de mundo coesa, coerente e consistente; resolver conflitos individuais, de grupos e coletivos; alicerçada em valores éticos; estimular, promover e oportunizar o processo de construção coletiva, participativa na sociedade para manter e/ou transformá-la de forma consciente, crítica, criativa e responsável.

4.2 Objetivos dos Níveise Modalidades de Ensino

4.2.1 Objetivo da Educação Infantil

A Educação Infantil tem como objetivo potencializar na criança uma imagem positiva de si mesma, aprender a ser e conviver em diferentes grupos descobrindo através da ludicidade e da interação aprendizagens significativas para o estímulo do processo cognitivo e sócio-motor na constituição de identidades singulares, sociais e afirmativas necessárias para sua auto-realização.

4.2.1.2Objetivo do Ensino Fundamental 

O Ensino Fundamental I – Anos Iniciais – tem por objetivos: 
* Oportunizar momentos de interação social e criticidade na construção de aprendizagens significativas (leitura e escrita) utilizando o lúdico como forma de expressão criativa e reflexiva exercendo seu papel na cidadania. 
O Ensino Fundamental II – Anos Finais – tem por objetivos: 
* Propiciar o desenvolvimento da formação do ser humano, desafiar os indivíduos a pensar, refletir, participar e assumir-se como cidadão responsável na construção da sua história.
* Criar situações lúdicas, prazerosas que exijam exploração, observação, criatividade, habilidades para compreensão, desenvolvimento e crescimento do aluno numa interação contínua.
* Desenvolver, o raciocínio lógico e crítico, capacidade de análise, síntese, interpretação e pesquisa. Vivenciar experiências que possibilitem aos alunos crescimento, tornando-os sujeitos participativos e capazes, através do saber construindo, mediando conflitos etomando decisões, transformando as informações em conhecimentos.

4.2.2 Objetivo do Ensino Fundamental – Modalidade EJA- Educação de Jovens e Adultos

A Educação de Jovens e Adultos tem como objetivo oportunizar e proporcionar o Ensino Fundamental com qualidade para as pessoas que estão fora da idade escolar. Considerando que os alunos da Educação de Jovens e Adultos deixaram de frequentar o ensino regular, por conta de diversos fatores entre eles socioeconômicos... Sendo assim, o processo de ensino e aprendizagem busca valorizar a realidade em que o aluno está inserido construindo seu conhecimento e elevando seu padrão cultural de modo a se tornarem mais capacitados para influir socialmente e serem agentes capazes de transformar a realidade. 

4.2.3 Objetivo do Atendimento Educacional Especializado – AEE

A Constituição Federal de 1988 (Artigos 205, 206 e 208) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN – Lei Nº. 9394/1996) preconizam a educação como direito de todos os cidadãos, com destaque para o Art. 208, III: “o atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência preferencialmente na rede regular de ensino”.
A Nota Técnica SEESP/GAB/Nº 11/2010 apresenta as orientações para a institucionalização da Oferta do Atendimento Educacional Especializado – AEE em Salas de Recursos Multifuncionais, implantadas nas escolas regulares. Em conformidade com este dispositivo, a educação inclusiva, fundamentada em princípios filosóficos, políticos e legais dos direitos humanos, compreende a mudança de concepção pedagógica, de formação docente e de gestão educacional para a efetivação do direito de todos à educação, transformando as estruturas educacionais que reforçam a oposição entre o ensino comum e especial e a organização de espaços segregados para alunos público alvo da educação especial.
A Educação Especial configura-se como uma modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades de educação, promovendo o atendimento educacional especializado e disponibilizando de recursos e serviços de orientação no processo ensino aprendizagem do aluno com deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento e Altas Habilidades, com vistas à remoção de barreiras atitudinais e cognitivas no espaço educativo.
A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2006) tem como objetivo o acesso, a participação e a aprendizagem dos alunos com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/superdotação nas escolas regulares, orientando os sistemas de ensino para promover respostas às necessidades educacionais especiais, garantindo: Atendimento Educacional Especializado; e Formação de professores para oAtendimento Educacional Especializado e demais profissionais da educação para a inclusão escolar.
De acordo com tal política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, o Atendimento Educacional Especializado – AEE tem papel primordial para a construção de um sistema educacional mais equitativo, justo, de preservação da dignidade humana; assegurando a igualdade de condição a todos de não só o acesso, mas de permanência na escola.
Nessa perspectiva, a implementação de salas multifuncionais busca atender às especificidades dos educandos, em especial face à ampliação do número de matrículas de alunos com deficiência nas escolas. Além disso, a inclusão implica na remoção de barreiras, oportunizando a inserção e a permanência de todos no espaço escolar. Por ter sentido amplo, a acessibilidade engloba os aspectos: arquitetônico, atitudinal, digital, pedagógico e metodológico.


5. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

5.1 Planos de Estudo

	O trabalho docente é norteado pelo Documento Orientador do Município de São Luiz Gonzaga – RS –, conforme Decreto Municipal nº 5385 de 23 de dezembro de 2019 que homologa a Resolução nº 05 de 2019 do Conselho Municipal de Educação.
	
5.2 Planos de Trabalho

Os planos de trabalho para a Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA e Atendimento Educacional Especializado integram o Projeto Político Pedagógico da Escola, em consonância com os objetivos dos planos de estudos, organiza o processo de ensino e aprendizagem em sala de aula, considerando também atividades específicas para alunos com necessidades educacionais especiais. Orienta e direciona o trabalho docente, permitindo uma avaliação do processo de aprendizagem. Pressupõe a reflexão sistemática da prática educativa. Implica no registro escrito e sistematizado do planejamento do professor. A Coordenação pedagógica assessora os Planos de Trabalho do Professor.
O Plano Pedagógico Didático de Apoio se constitui em um conjunto de atividades pedagógicas específicas, planejadas, executadas e acompanhadas pelos professores, no processo, tendo por objetivo a superação das dificuldades constatadas e registradas no Parecer Descritivo.
 Serão desenvolvidos pelos professores e entregues ao Coordenador pedagógico no início de cada semestre no caso da Educação Infantil e da EJA, e no início de cada trimestre no caso das séries iniciais e séries finais do ensino fundamental.

5.3 Regime Escolar

	A escola adota o regime anual com avaliação semestral para a Educação Infantil e avaliação trimestral para o Ensino Fundamental I e II.
	Para a Modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA – adota o regime e a avaliação semestral.

5.4 Matrícula

A matrícula e rematrícula são realizadas anualmente em período estabelecido em edital emitido pela Prefeitura Municipal, sendo que a Educação Infantil é realizada pela Central de Vagas diretamente na Secretaria Municipal de Educação do município, e do Ensino Fundamental direto na Escola.
	Para a Modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA – a matrícula e rematrícula é realizada semestralmente, conforme Edital emitido pela Prefeitura Municipal, diretamente na Escola.
	A matrícula e/ou rematrícula dos alunos, seja na Escola Regular ou na modalidade EJA, terá como referência a última série/ano que cursou com aprovação, podendo a escola fazer a classificação ou reclassificação dos alunos nos seguintes casos:
*por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior;
* por transferência, para alunos procedentes de outras escolas,
* independente da escolarização anterior mediante avaliação diagnóstica que defina as experiências e os conhecimentos na série/ano e/ou totalidade adequada,
* a partir da avaliação diagnóstica do aluno, conforme organização curricular, no espaço e tempo adequado ao seu desenvolvimento, atendendo aos critérios da  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº9394/96,
* com distorção série/idade.
Os alunos que não apresentarem documentação que comprovem sua escolarização poderão ser acolhidos pela escola mediante avaliação para definir quanto ao aproveitamento de estudos. Este documento será registrado em ata, sob supervisão do diretor, coordenador pedagógico e os avaliadores, ficando este documento e a avaliação arquivados na instituição de ensino.

5.4.1 Requisitos para Ingresso

	A data de corte etário para matrícula inicial na Educação Infantil e no Ensino Fundamental I e II, definida pelas Diretrizes Curriculares Nacionais é, respectivamente, aos 4 (quatro) anos e aos 6 (seis) anos de idade, completos ou a se completarem até 31 de março do ano letivo para o qual se realiza a matrícula.
	Para a modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA – deve-se observar o disposto na Resolução 07 de 20 de julho de 2021, artigo 2º expedido pelo Conselho Municipal de Ensino – CME, que em caso específico poderá ser aceita a matrícula com 14 (catorze) anos, desde que esteja assegurada a idade mínima de 18 (dezoito) anos para a conclusão desta modalidade no término do ano letivo da Rede Municipal de Ensino. 


5.4.2 Documentos para a Matrícula

A matrícula dos alunos menores de idade deve ser realizada pelos pais e/ou responsáveis pelo aluno.
Para se efetivar a matrícula de alunos novos, independente da turma ou idade, será exigida a seguinte documentação:
- Cópia da certidão de nascimento do aluno;
- Cópia da carteira de identidade do aluno;
- Cópia do CPF do aluno;
- Cópia da carteira de vacinação atualizada do aluno;
- Cópia de documento do responsável legal pelo aluno: CPF e RG;
- Comprovante de residência;
- Cartão do Bolsa Família;
- Foto 3x4 do aluno;
- Cópia do cartão do SUS;
- Cópia do número do NIS;
- Ficha de matrícula a ser preenchida e assinada no ato da matrícula;
- Históricoescolar e/ou guia de transferência em caso de admissão dos alunos advindos de outra escola.
Para a rematrícula deve-se atualizar a documentação do aluno, como por exemplo, carteira de vacinação e comprovante de residência.


6 METODOLOGIA DE ENSINO

A educação, bem como o processo educativo, deve ser orientada por metodologias que permitam atender aos objetivos propostos pelos docentes. Conforme Nérice (1978, p.284), a metodologia do ensino pode ser compreendida como um “conjunto de procedimentos didáticos, representados por seus métodos e técnicas de ensino”, esse conjunto de métodos são utilizados com o intuito de alcançar objetivos do ensino e de aprendizagem, com a máxima eficácia e, por sua vez, obter o máximo de rendimento. 
As mudanças que ocorreram na forma de ensino com o uso das tecnologias, os desafios impostos aos professores e as oportunidades com a inserção de novas formas e meios, exige dos professores novos métodos de ensino. Volta-se a atenção para as transformações da sociedade e a necessidade de modificar as tradicionais formas de ensinar, de aprimorar constantemente as práticas e os saberes docentes (VAILLANT; MARCELO, 2012).
Na concepção de Veiga (2006), o professor não pode mais ser aquele que tem uma didática definida com papel de apenas ensinar o conteúdo, ele deve assumir seu papel de mentor e facilitador, deve priorizar e intermediar o acesso do aluno à informação. Com isso, suas técnicas devem ser aprimoradas constantemente e seus métodos e metodologias de ensino, consequentemente, atender às necessidades que vão surgindo.
Diante deste contexto, as práticas pedagógicas estão baseadas em uma Proposta Político-Pedagógica, considerando o todo e incentivando a participação dos pais, alunos, professores e funcionários da escola, comprometidos com a formação e qualidade do ensino, a fim de propiciar o desenvolvimento educacional, contribuindo para tornarem-se indivíduos críticos, participativos, transformadores da sociedade que estão inseridos.
A prática pedagógica está voltada para uma ação coletiva, objetivando a formação de uma nova concepção cultural e de um novo olhar da sociedade.
	A aprendizagem acontece na interação dos sujeitos com o meio e com os conhecimentos. É práxis pedagógica, como responsabilidade direta dos professores, que possibilitará, a partir de métodos variados, aprendizagem e formação dos alunos. 
	A educação acontece na dialética entre teoria e prática, levando em consideração o ser humano real, pois a consciência e o saber formam-se e se desenvolvem no universo concreto, na interação do aluno com o conjunto de relações que fazem do mundo. O método de aprendizagem deve respeitar os diferentes estilos e ritmos. A construção do conhecimento parte dos conhecimentos prévios do educando, instigando-o a novas descobertas através de seus interesses, desafios propostos e situações-problema sendo construído a partir das trocas com o meio através de um trabalho em equipe onde o grupo possa compartilhar ideias, informações, responsabilidades e decisões. 
	Portanto, o planejamento do professor deve ser organizado, reafirmando o compromisso com o Projeto Político-Pedagógico, tendo em vista os Planos de Estudos, objetivos e finalidades da escola. A diversidade metodológica deve estar comprometida com uma aprendizagem significativa e inclusiva, contemplando o contexto sociocultural e as dimensões metodológicas construtivistas, sócio interacionista, interdisciplinar, contextualizadas, em que o aluno, dentro da escola, aprenda de fato. Esforços, por parte de educadores, devem também ser direcionados no sentido de uma reflexão crítica com relação aos alunos (AEE), buscando uma atitude de confiança e credibilidade na capacidade dos mesmos para "aprender a aprender" e se tornar um aprendiz motivado e realizado, com metodologias adequadas as suas individualidades.
	A pesquisa é uma premissa, pois é vista como um processo contínuo de informação e construção do conhecimento, sendo papel do educador mediar este processo. Desafiando e incentivando o educando a estar sempre em prontidão para ir embusca do saber e de descobertas. A curiosidade e a busca de informações para gerar conhecimento são constantemente estimuladas pelo desafio e pelas situações problematizadoras, ampliando, assim, as possibilidades de comprometimento do educando com a aprendizagem. 
	Faz parte da metodologia, desenvolver projetos que estimulam a interação dos sujeitos, sempre priorizando o convite ao aprendizado. O ensino por “Projetos” é uma das ações pedagógicas importante ao processo aprendizagem e sua organização didática promove o processo da interdisciplinaridade em diferentes áreas do conhecimento e aos “aspectos essenciais da vida do cidadão”, como ética, saúde, meio-ambiente, sexualidade, pluralidade cultural, vida familiar e social. Dessa forma, permite que os alunos desenvolvam a autonomia, a pesquisa, a opinião, o questionamento, a investigação, a instigação, a curiosidade e a contextualização dos saberes, visando o sucesso do processo ensino-aprendizagem, como também uma significação humana, propositalmente na formação de valores e atitudes. 
	Vivemos em um momento histórico pautado por recursos tecnológicos e pelo universo digital. A todo momento as pessoas fazem conexões com as outras por meio da tecnologia e desenvolvem atividades em espaços digitais. As novas gerações já nascem neste contexto.
	Atualmente, há metodologias de ensinam que amparam o ensino de tecnologia e preparam as crianças para um futuro que ainda ninguém sabe qual é, mas em que a única certeza é que será tecnológico. A educação de tecnologia é matéria obrigatória em muitos países, onde as crianças são cidadãs, aprendem a usar a tecnologia, e mais que isso, aprendem a criá-la. 
	Considerando as necessidades dos alunos, o seu contexto, e para ter um método de ensino alinhado com as teorias e boas práticas dos paradigmas atuais, que motive a livre iniciativa da criança, a sua autonomia, com um ambiente criativo e acolhedor e métodos que apresentem resultados em todas as fases do seu aprendizado é essencial reconhecer que a criança ainda em seus anos iniciais faz parte em um mundo que usa a tecnologia digital e estes conhecimentos podem ser construídos junto com a ela. 


7 AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

7.1 Avaliação na Educação Infantil

A avaliação da Educação Infantil, sem caráter de promoção, se realiza pela observação sistemática, acompanhando o desenvolvimento da criança nos aspectos cognitivo, sócio-afetivo e psicomotor, sendo registrada em parecer descritivo semestral, contemplando os cinco campos de experiência. Progressão automática e continuada.

7.2 Avaliação no Ensino Fundamental

7.2.1 Avaliação no Ensino Fundamental – Séries Iniciais

O registro de resultados do 1º e do 2º ano do Ensino Fundamental é realizado através de parecer descritivo trimestral, contemplando as áreas do conhecimento sem reprovação do aluno em ambos os anos.
O registro de resultados dos alunos do 3º ano ao 5º ano será realizado através de notas por área do conhecimento, trimestralmente.

7.2.2 Avaliação no Ensino Fundamental – Séries Finais
O registro de resultados do 6º ano ao 9º ano será expressado através de notas por disciplina, trimestralmente.
Sendo que, do 3º ano ao 9º ano do fundamental o trimestre vale 100 pontos em cada área do conhecimento e em cada disciplina.
Será considerado aprovado o aluno que obtiver 60 ou mais pontos em cada trimestre, em cada área do conhecimento ou disciplina. Não haverá recuperação trimestral. Caso o aluno não atinja a média necessária para ser aprovado ao final do ano letivo, realizará a 4ª (quarta) avaliação após o final do ano letivo e deverá obter no mínimo 50 pontos para ser aprovado.

7.3 Avaliação Modalidade EJA

O registro de resultados da modalidade EJA será expresso em parecer descritivo por área do conhecimento, podendo avançar de totalidade ou permanecer na mesma.

7.4 Avaliação de Alunos com Deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento ou Altas Habilidades

Respeitando as individualidades de cada pessoa, se necessária, a escola juntamente com o professor da Sala de AEE realiza uma adaptaçãocurricular para que o aluno seja de fato incluído no processo ensino aprendizagem.
A avaliação destes alunos se dá mediante diagnóstico, observando o desenvolvimento nas habilidades desenvolvidas no decorrer do processo. Esta avaliação é feita pela escola regular juntamente com a profissional da Sala de Recursos AEE em que o aluno frequenta. O método é em formato de Parecer Descritivo.

7.5 Estudos de Recuperação de Aprendizagem

	No Ensino Fundamental séries iniciais e finais será ofertado estudos de reforço de conceitos ao final de cada trimestre durante uma semana apenas, com caráter de recuperação destes sem avaliação.Após o final do ano letivo será disponibilizado a 4ª (quarta) avaliação para aqueles alunos que não obtiveram média 60 (sessenta) ou mais pontos ao final dos três trimestres, sem aulas de recuperação, somente as provas.
	Na Modalidade EJA, o processo de recuperação ocorre de forma processual e contínua, não sendo definido um momento especifico para a recuperação final.A avaliação de jovens e adultos em seus diferentes processos e espaços deverá encorajar, orientar, informar e conduzir os estudantes em uma perspectiva contínua e formativa com vistas às aprendizagens. É de responsabilidade do professor realizar novas intervenções com o objetivo de desenvolver as habilidades ainda não consolidadas.

7.6 Avanços

	O benefício do avanço do aluno ocorrerá por aproveitamento da série/ano ou etapa anterior cursada na própria escola, tendo como base normas previstas na Legislação vigente.
	O aluno de séries iniciais e das séries finais será considerado promovido para a série/ano e nível sucessivo, quando atingir ao final dostrimestres pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e tiver frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas.
	Para a Educação Infantil é assegurado a progressão continuada, tendo o mínimo de frequência de 60% (sessenta por cento) do total de horas letivas anualmente.
	Para a modalidade EJA será assegurado o avanço ou permanência na totalidade conforme o parecer descritivo emitido pelos professores bem como a observância de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência do total de horas letivas do semestre cursado.

7.6.1 Classificação do aluno

	A classificação do aluno, em qualquer série/ano do ensino fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano anterior;
b) por transferência, para alunos procedentes de outra escola;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que define o grau de  desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua inscrição na série/ano adequados, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.
A classificação ou reclassificação dos alunos na modalidade EJA, pode ser feita pela escola nos seguintes casos:
*por transferência, para alunos procedentes de outra escola,
* independente da escolarização anterior mediante avaliação diagnóstica que defina as experiências e os conhecimentos na Totalidade adequada,
*a partir de avaliação diagnóstica do aluno, conforme a organizaçãocurricular, no espaço e tempo adequado ao seu desenvolvimento, atendendo aos critérios da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9394/96
* com distorção série/idade.


7.6.2 Reclassificação do Aluno

	A escola reclassifica o aluno, entre estabelecimentos de ensino localizados no país e no exterior, isto é, quando o estabelecimento de ensino de origem do aluno tem uma forma de organização diferente da escola situando-o na série/ano, visando integrá-lo no espaço e no tempo adequado ao seu estágio de desenvolvimento e suas possibilidades de crescimento intelectual.
	Cabe ao Coordenador Pedagógico e a Direção da escola à análise do currículo cumprido pelo educando, para definir sobre a reclassificação, adequando o mesmo no espaço de no tempo, considerando seu estágio de desenvolvimento.

7.6.3Estudos de Adaptação Curricular

O aproveitamento de estudos pode ser seguido ou não de adaptação curricular e efetua-se pela dispensa ou substituição de disciplinas cursadas.
O processo de adaptação é orientado pela Coordenação Pedagógica, a quem compete assessorar os professores na preparação de planos especiais, aprovar e acompanhar a execução desses.Cabe ao Serviço de Coordenação Pedagógica analisar o currículo cumprido pelo aluno, determinando as adaptações necessárias


8 TRANSFERÊNCIA ESCOLAR

	A transferência é concedida a qualquer época do ano mediante atestado de vaga.
	Aos alunos que solicitarem transferência, a escola emite Guia de Transferência ou Parecer Descritivo referente ao período cursado, bem como 2 (duas) vias do Histórico Escolar, quando ao final de ano letivo.


9 CONTROLE DE FREQUÊNCIA

	Para a Educação Infantil a frequência mínima é de 60% (sessenta por cento) do total de horas da carga horáriaprevista.
	Para Ensino Fundamental a frequência mínima exigida do aluno é de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária anual letiva prevista.
	Para a Modalidade EJA –a frequência mínima é de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária semestral prevista.


10 DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR

	A escola terá, obrigatoriamente, que expedir Históricos Escolares aos alunos concluintes do 9º (nono) ano do Ensino Fundamental e da Totalidade 6 – 9º (nono ano) – Modalidade EJA – assim como Certificados de Conclusão aos alunos da Educação Infantil.
	Para os alunos da EJA, a escola só poderá expedir certificação de conclusão para alunos menores de 18 anos, desde que o ano letivo na Rede Municipal de Ensino esteja concluído.
	

11 ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA

11.1 Direção

A Direção é constituída pelo:
1. Diretor – professor (a) graduado, com no mínimo 3 (três) anos de efetivo trabalho na Rede Municipal de Ensino
1. Vice-Diretor (a) graduado ou em cursos de graduação (mínimo 5º semestre) com no mínimo 3 (três) anos de efetivo trabalho em Rede Municipal de Ensino. O cargo de Vice-Diretor será de 20 horas semanais com mínimo de 130 alunos: com mais de 200 alunos o exercício na função exige 40 horas semanais. 
O Diretor é eleito de acordo com o que está previsto na Lei de Eleição de Diretores.
O Diretor representará legalmente a Escola e terá a seu cargo às atribuições:
1. operacionalizar os objetivos da Escola em consonância com a política educacional;
1. cumprir e fazer cumprir as determinações superiores e do presente Regimento;
1. coordenar a elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico da Escola;
1. tomar decisões com vista à melhoria do currículo;
1. dinamizar o fluxo de informações entre a Escola e outros órgãos, quando necessário, devidamente autorizados pela mantenedora;
1. tomar conhecimento de diretrizes e normas emanadas dos Órgãos Educacionais Superiores;
1. representar a escola, responsabilizando-se por sua organização e funcionamento perante os órgãos do Poder Público Municipal;
1. convocar e presidir reuniões;
1. assinar a documentação relativa à vida escolar dos alunos e da escola;
1. articular-se com o CPM – Círculo de Pais e Mestres sobre aplicação de recursos financeiros;
1. promover intercâmbio com outras Escolas e a integração da Escola com a comunidade;
1. responsabilizar-se pelo serviço de Assistência em Saúde, encaminhando os alunos a especialistas da secretaria Municipal de Saúde e meio Ambiente;
1. estabelecer parcerias com as demais secretarias da mantenedora;
1. dar posse ao pessoal docente e administrativo;
1. oportunizar a titulação ou atualização do corpo docente e administrativo
1. delegar competências e atribuições; 
1. responsabilizar-se pelo serviço de material e merenda escola;
1. informar os Recursos Humanos da Escola sobre a legislação em vigor sobre as Diretrizes e Normas expedidas pelos Órgãos Superiores do Sistema Educacional;
1. responsabilizar-se pela disciplina dos discentes, funcionários e docentes.

11.1.1 Vice-direção

O Vice-Diretor é coparticipante da Direção.
O provimento de cargo de Vice-Diretor dá-se de acordo com as normas legais em vigor e exigências do órgão do sistema de ensino.
	São atribuições do Vice-Diretor:
1. participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola;
1. assessorar as atribuições pertinentes ao Conselho Técnico administrativo-pedagógico;
1. assessorar o Diretor na revitalização do projeto Pedagógico e no Regimento da escola;
1. substituir o Diretor na sua ausência, desempenhando todas as atribuições do mesmo; 
1. prover recursos necessários à manutenção e funcionamento da escola;
1. manter em dia o livro caixa da escola, devidamente identificado por notas, recibos, de moda a informar ao Diretor a situação financeira da escola;
1. responsabilizar-se pela disciplina dos discentes.

11.2. Colegiado

	Aos profissionais da educação cabe planejar e executar o trabalho docente; orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno procedendo o registro das observações, controlando a frequência diária e os conteúdos desenvolvidos; organizar as operações inerentes ao processo ensino e aprendizagem; diagnosticar a realidade do aluno; constatar necessidades especiais; encaminhar para o atendimento específico com a Equipe Multiprofissional e acompanhar o processo; cooperar com a Equipe Diretiva da Escola.

11.3 Coordenador Pedagógico

O Coordenador Pedagógico orienta e acompanha o desenvolvimento do trabalho do trabalho pedagógico, coordenando o processo de planejamento e dinamização do currículo, conforme a linha filosófica e objetiva da instituição;
São atribuições do coordenador pedagógico:
1. assegurar a unidade da ação pedagógica, buscando o aperfeiçoamento contínuo para consecução dos objetivos propostos;
1. dinamizar o currículo pleno da escola;
1. coordenar e orientar as atividades de planejamento, execução, avaliação da ação docente;
1. assessorar o diretor no que lhe for pertinente;
1. assistir o professor em suas atividades sempre em que for requisitado;
1. realizar registros estatísticos do rendimento dos alunos com base nos resultados obtidos;
1. orientar, supervisionar os planos de trabalho (planilhas) e diários de classe dos docentes e promover o arquivamento das mesmas;
1. manter organizado e atualizado o fichário de desempenhos dos alunos;
1. orientar os docentes quanto ao uso da biblioteca, recursos audiovisuais e recursos de informática;
1. estabelecer cronograma para realização de reuniões pedagógicas e de conselho de classe;
O Professor investido na função de Coordenador Pedagógico deve promover e coordenar ações que visem integrar o aluno ao meio ambiente e ao processo de ensino e aprendizagem, oferecendo-lhe apoio para alcance de sua autorrealização.

11.4 Equipe Multidisciplinar

	A escola conta com:
MERENDEIRO
Atribuições:
1. Síntese dos deveres: planejar, elaborar e executar atividades referentes à alimentação escolar.
2. Exemplo de atribuições: controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; manter a higiene do espaço físico (cozinha e refeitório) e dos utensílios pertinentes ao uso; realizar tarefas afins.
Condições de trabalho:
a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.

OPERÁRIO
Atribuições:
a) Descrição sintética: realizar trabalhos braçais em geral;
b) Descrição analítica: carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza de sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; fazer o serviço de faxina em geral; varrer pátios e ruas; exercer as funções de zeladoria; vigilância e conservação de praças e próprios municipais; executar tarefas afins.
Condições de trabalho:
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;
b) Especial: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo e atendimento ao público, e deslocamento para o interior.

SECRETÁRIO DE ESCOLA
Atribuições:
1. Síntese dos deveres: executar tarefas próprias de secretarias de estabelecimentos de ensino; redigir e expedir expedientes administrativos e outros documentos;
2. Exemplo de atribuições: supervisionar os serviços de secretaria de estabelecimento de ensino, de acordo com a orientação do Diretor; manter atualizados os assentamentos referentes ao corpo docente; manter cadastro de alunos; manter em dia a escrituração escolar do estabelecimento; organizar e manter atualizados prontuários de legislação referentes ao ensino; prestar informações e fornecer dados referentes ao ensino, às autoridades escolares; extrair certidões; escriturar os livros, fichas e demais documentos que se refiram às notas e médias dos alunos, efetuando em época hábil os cálculos de apuração dos resultados finais; preencher boletins estatísticos; preparar ou revisar folhas de pagamento, listas de exames, etc, colaborar na elaboração e controle dos horários; preparar o material referente à realização de exames; arquivar recortes e publicações de interesse para o estabelecimento de ensino; lavrar e assinar atas em geral; elaborar modelos de certificados e diplomas a serem expedidos pela escola; receber e expedir correspondência; elaborar e distribuir boletins de notas, histórico escolar, etc, lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de escrituração escolar; redigir e subscrever, de ordem da direção, editais de chamada para exames, matrículas, etc, encarregar-se da publicação e controle de avisos em geral; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas semelhantes.
Condições de trabalho:
a) Horário de trabalho: 40 horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo exige prestação de serviços extraordinários, quando convocado, à noite, sábados, domingos e feriados.

MONITOR DE ESCOLA
Atribuições:
*fazer acompanhamento pedagógico juntamente com o professor na turma com aluno portador de necessidades especiais que necessite de acompanhamento permanente. 


12 SALA DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE –

A Sala de Recursos existente nesta instituição, cuja aprovação pela Comissão Especial de Regimento Escolar, Parecer nº 922/ 2002 consta no processo nº 27 do CEED, nº 651/ 27.00/01.9, foi transformada em Sala de Recurso Multifuncional, com funcionamento em dois turnos, possibilitando aos alunos com necessidades educativas especiais atendimento no horário inverso do ensino regular, como já ocorria anteriormente. A sala é conduzida por profissional capacitado em educação especial e em local estruturado, de acordo com as normas vigentes e presta atendimento especializado para os alunos da própria escola, bem como aos alunos provenientes de outras escolas da Rede Municipal de Ensino.
A Escola Municipal de Ensino Fundamental Centenário possui alunos com deficiência mental e física. Embora a escola ainda não apresente uma estrutura física totalmente adequada, está em condições de receber alunos portadores de necessidades especiais. Em 2010, dando continuidade ao programa de AEE foi implantada junto a nossa escola a Sala de Recursos Multifuncional de acordo com o Decreto Nº 6571/ 2008, sendo que ao final do referido ano a escola passou a receber materiais e recursos pedagógicos adequados. São contemplados com AEE alunos das escolas municipais conforme a necessidade de demanda priorizando o atendimento aos alunos das seguintes escolas: EMEF Centenário e EMEF Padre Augusto Preussler.
De acordo com a legislação, a Sala de Recursos foi substituída por Sala de Recursos Multifuncional Tipo 1, com as devidas alterações possíveis ao funcionamento, à demanda das escolas e atendimento dos educandos. Conforme dispõe o Decreto n º 6.571/2008, o Programa Implantação de Salas de Recursos Multifuncionais, prevê a disponibilização de recursos, mobiliário e equipamentos destinados à organização de espaços para a oferta do AEE, desde que sejam atendidos os seguintes critérios:
1. Disponibilização de espaço físico adequado à implantação da sala,
1. Disponibilização de professor com formação inicial ou continuada em Educação Especial para atuação no AEE
1. Garantia de condições de segurança e manutenção dos recursos que compõe a Sala,
1. Garantia do uso dos recursos disponibilizados pelo Programa na oferta do AEE. 
         Na implantação da Sala de Recursos Multifuncional para a oferta de AEE, compete à escola estabelecer redes de apoio e colaboração com as demais escolas da rede, as instituições de educação superior, os centros de AEE e outros, para promover a formação dos professores ,o acesso a serviços e recursos de acessibilidade,a inclusão profissional dos alunos,a produção de materiais didáticos acessíveis e o desenvolvimento  de estratégias pedagógicas. 
 A Resolução CNE/ CEB Nº2, de 11 de setembro de 2001, institui as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica e o Parecer CNE/ CEB nº17/ 2001, que a embasa, estabelece, em seus princípios: a consciência do direito de constituir uma identidade própria e do reconhecimento da identidade do outro traduz-se no direito à igualdade e no respeito às diferenças, assegurando oportunidades diferenciadas, tantas quantas forem necessárias, com vistas à busca da igualdade.
Tendo como função principal respeitar e valorizar as diferenças dos educandos, fortalecer a autonomia e a capacidade pessoal, consideradasfundamentais para viver numa sociedade em pleno exercício da cidadania, a escola procura ter um novo olhar com relação aos alunos, seus limites e potencialidades. 
Desta forma, a escola pode assegurar a participação dos educandos e garantir o desenvolvimento das aprendizagens com maior brevidade, oferecendo um atendimento educacional numa perspectiva de inclusão/ integração com o acesso e permanência desses educandos no ensino regular. O tempo de permanência do aluno no AEE será sempre definido entre os professores da sala comum e os profissionais encarregados deste atendimento, conforme dispõe a Resolução CNE/ CEB nº4, de 02 de outubro de 2009, do CEED nº251/2010.
O artigo 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional deixa claro que a possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado, para os educandos com necessidades especiais atendidos na rede regular de ensino, é uma tarefa da escola.   
	Os alunos são atendidos nas Salas de Atendimento Educacional Especializado – AEE – conforme a localização da sua residência, podendo ser:
1. Escola Municipal Centenário
1. Escola Municipal Coronel Mamede de Souza
1. Escola Municipal Francisca Lencina
1. Escola Municipal Ernestina Amaral Langsch
E também possui atendimento psicopedagógico em sala específica na Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SEMEDE –com profissional habilitado.
A Sala de AEE:
1. É um espaço organizado para atendimento dos alunos que necessitam de Atendimento Educacional Especializado/AEE, nos quais são utilizados recursos e procedimentos metodológicos adequados às suas necessidades, contribuindo para a construção do conhecimento, da autonomia, da independência e da cidadania. É um espaço de investigação e compreensão dos processos cognitivos, sociais e emocionais, visando à superação das dificuldades de aprendizagem e o desenvolvimento de diferentes possibilidades dos sujeitos incluídos. Caracteriza-se como apoio pedagógico aos alunos incluídos nas turmas regulares, bem como assessoria aos professores. A escola propicia este atendimento ou, se for o caso, encaminha os alunos para outros espaços especializados que ofertem o AEE.
1. A Educação Especial é uma modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, modalidades e etapas da educação, visa à inclusão do aluno com deficiência múltipla,intelectual, alunos com surdez, cegueira, baixa visão, surdo cegueira,transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/super-dotação na sociedade e na Escola, para que tenham condições de desenvolver-se plenamente como ser humano, respeitando a sua individualidade e sua potencialidade. Enquanto modalidade de ensino, deve seguir os mesmos requisitos curriculares dos respectivos níveis de ensino e se articular com a proposta da escola, guardadas as especificidades de seus campos de ação, por suas atividades se diferenciarem das realizadas em sala de aula regular.
1. Na perspectiva da Educação Inclusiva, a Educação Especial, promove o atendimento educacional especializado, quecompreende um conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos, organizados institucional e continuamente, prestados de forma complementar à formação de estudantes com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento; e suplementar à formação de estudantes com altas habilidades/superdotação. 
1. Garantir o acesso à educação aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/super dotação em modalidades que respeitem as diferenças, com vistas à construção e emancipação Cidadã.
1. A Sala de Recursos para deficientes visuais constitui-se como um importante espaço pedagógico que oferece assessoria e apoio aos alunos com deficiência visual aos seus professores e familiares desde a educação infantil até o ensino superior proporcionando a integração e a inclusão na comunidade escolar e sociedade utilizando e disponibilizando recursos e serviços específicos que complementam sua educação como: Braille, utilização de caracteres ampliados, informática adaptada, orientação e mobilidade, soroban, escrita cursiva, PEVI (práticas educativas da vida independente).
1. A Classe Especial de Surdos visagarantir ao aluno surdo o acesso a uma educação de qualidade, utilizando a Língua Brasileira de Sinais, LIBRAS, como mediadora da construção do conhecimento, divulgação da cultura surda e construção de sua identidade. Para os alunos surdos incluídos no Ensino Regular, deverá ser disponibilizado intérprete/tradutor de LIBRAS.
1. A Sala de Recursos Multifuncional Tipo II, ambiente dotado de equipamentos, mobiliários e matérias didáticos para a oferta do atendimento educacional especializado, aos alunos de educação básica, tem como função complementar e/ou suplementar à formação dos alunos com deficiência e os alunos com transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades. 
1. O atendimento tem como função identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas:
1. Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; 
1. Assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis de ensino;
1. Organizar o tipo e o número de atendimentos ao aluno com deficiência; Produção de materiais: Transcrever,adaptar, confeccionar, ampliar, gravar, entre outros materiais, de acordo com as necessidades dos alunos. 
1. Acompanhamento do uso dos recursos, materiais e equipamentos dos alunos em sala de aula;
1. Oferecer e ensinar o uso da Tecnologia Assistiva- TA - Orientação as famílias e professores quanto ao recursos utilizados pelo aluno;
1. Promover formação continuada para os professores do Ensino Regular, visando o entendimento das diferenças contemplando estratégias pedagógicas.


13 CORPO DOCENTE

O Corpo Docente é constituído por professores em regência de classe e professores substitutos.
O professor substituto para substituir o professor regente no dia de seu planejamento pedagógico semanal.
Ao Corpo Docente, responsável pela efetiva ação pedagógica, contando para isso, com o respaldo da Escola como um todo e, especialmente, com o Serviço de Coordenação Pedagógica, compete:
1. participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Escola;
1. elaborar e cumprir o Plano de trabalho
1. manter atualizado os diários de classe;
1. colaborar e participar de estudo de formação continuada e empreendimentos que concorram para o aperfeiçoamento das atividades curriculares;
1. informar sobre o andamento do trabalho em classe e o aproveitamento do aluno;
1. cooperar na formação do educando;
1. apresentar sugestões e participar da avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola


14 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

14.1 Secretaria da Escola

O serviço de Secretaria tem a seu encargo a escrituração e arquivo dos dados referentes à vida escolar do aluno e documentação expedida e recebida pela Escola.
São atribuições do responsável pela secretária:
1. organizar e manter atualizada a escrituração, o arquivo ativo e passivo e documentos oficiais referentes à Escola;
1. manter organizada a coleção de leis, decretos, regulamento, instruções, circulares, pareceres e outras e destas  tomar conhecimento;
1. retirar dados que interessam à escrituração escolar, de documentos apresentados pelo aluno ou responsável, providenciando a pronta devolução dos mesmos;
1. preparar históricos escolares, transferência, certificado, atestado, ofícios, cartas, requerimento e outros documentos similares;
1. assinar, juntamente com o diretor, os documentos escolares dos alunos e toda a documentação da Secretaria;
1. prever e requisitar o material de consumo necessário;
1. registrar o material recebido;
1. elaborar relatórios juntamente com o Diretor;
1. manter sigilo sobre assuntos pertinentes aos serviços;
1. proceder à avaliação das atividades de Secretaria;
1. arquivar recortes e publicações de interesse da Escola;
1. produzir textos e encaminhar aos órgãos de imprensa escrita e falada com devida supervisão do Diretor;
1. cumprir e fazer cumprir e divulgar despachos de determinações do Diretor;
1. participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político e Pedagógico da Escola;
1. participar de reuniões e redigir atas;
1. zelar pelo recebimento e expedição de documentos;
1. organizar fichários com regimentos de dados funcionais e pessoais do corpo docente e administrativo da Escola e mantê-lo atualizado;
1. informar e redigir expediente relativo aos recursos humanos;
1. informar aos professores e funcionários as alterações de sua vida funcional
1. fornecer material de expediente ao corpo docente e realizar a revisão mensal se seu diário de classe;
1. visitar periodicamente a Secretaria Municipal da Educação e Cultura a fim de melhorar o fluxo de informações e correspondência entre a escola e a mantenedora.
Alguns documentos da Secretaria são de sigilo absoluto e devem permanecer sobre os cuidados do responsável por este setor.


15 NÚCLEO DE RECURSOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS

15.1Sala de Leitura
	A sala de leitura escolar como apoio à aprendizagem tem por finalidade contribuir ativamente com a educação, trabalhando de forma integrada com professores e alunos, disponibilizando o material necessário para o enriquecimento do currículo escolar.
	Agrega também, como finalidade, difundir a informação como cultura e oportunizar o acesso a todas as formas de registro e meios de divulgação do conhecimento: livros, documentos, jornais, revistas, dentre outros, com vista à pesquisa, a produção textual crítica e ao prazer da leitura, de forma dinâmica, criativa, viva e envolvente.

15.2 Sala de Informática

Tem por objetivo que o aluno aprenda utilizando as tecnologias como ferramentas que o apoiem no processo de reflexão e de construção do conhecimento, como estratégia cognitiva de aprendizagem. 

16 ORDENAMENTOS DO SISTEMA ESCOLAR

16.1 Projeto Político Pedagógico

	O Projeto Político Pedagógico é realizado em conjunto com a comunidade escolar, buscando traçar as metas e desejos do “todo”, no desenvolvimento da educação e, após, é submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Educação e Esporte e do Conselho Municipal de Educação, sendo reavaliado periodicamente, caso necessário.

16.2 Plano da Escola

	O Plano da Escola é elaborado anualmente com a participação da comunidade escolar, sob assessoramento da Direção da Escolar é submetido a aprovação do Conselho Escolar.
	É o documento que contempla as prioridades e a operacionalidade para promover um ensino de qualidade. 

16.3 Calendário Escolar

	O Calendário Escolar é unificado e encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação.
	O Calendário Escolar atenderá as peculiaridades da comunidade e, também atenderá no mínimo os duzentos dias letivos e as oitocentas horas aulas anuais obrigatórias para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, formação dos docentes, reuniões administrativas pedagógicas, entrega de boletins, início e término das atividades docentes e discentes, período de férias para o corpo docente, alunos e funcionários e outras atividades extracurriculares.
Para a modalidade EJA, o Calendário Escolar deve observar as 800 horas anuais para a Totalidade 1 (1º e 2º ano) e Totalidade 2 (3º, 4º e 5º ano), sendo que destas 160 horas podem ser não presenciais conforme Legislação Federal. Para as Totalidades 3 (6º ano), Totalidade 4 (7º ano), Totalidade 5 (8º ano) e Totalidade 6 (9º ano) deve-se observar as 320 horas semestrais presenciais e 80 horas não presenciais também semestrais.


17 NORMAS DE CONVÍVIO SOCIAL

· Dizer por favor e obrigado.
· Não gritar.
· Cumprimentar cordialmente.
· Pedir e esperar com paciência a vez de falar.
· Tratar aqueles que estão à nossa volta como queremos ser tratados, isto é, com respeito e bondade.
· Compartilhar com os demais.
· Não maltratar fisicamente ou verbalmente os outros.
· Ser educado ao chegar em um lugar.
· Pedir desculpas quando errar ou causar dano a alguém.
· Respeitar as ideias das pessoas.
· Não exigir coisas que não sejam necessárias ou que não estejam ao alcance de serem dadas.
· Ouvir atentamente quando falam com você.
· Ajudar e respeitar a todos.
· Não mentir.
· Ser responsável.
· Respeitar os outros, cada um tem a sua privacidade.
· Aceitar as consequências de seus erros.
· Respeitar e cuidar do ambiente em que vive e fazer bom uso dos recursos naturais.


18 NORMAS DE CONVIVÊNCIA

São normas de convivência:
 I - cumprir as disposições deste Regimento Escolar, no que lhe compete, cooperando para que a escola lhe possa dar o melhor ensino; 
II - ser pontual e assíduo às aulas e participante nos trabalhos escolares e outras atividades. Aentrada na segunda aula será permitida apenas nos casos excepcionais e serão analisados pela Equipe Gestora, ficando o aluno maior de 18 (dezoito) anos, ou o representante legal quando menor, responsável por sua ausência, e ainda, pelos prejuízos em seu rendimento;
III - tratar com urbanidade e respeito os professores, os funcionários da escola e os seus colegas; 
IV - portar-se convenientemente em todas as dependências escolares, 
V - permanecer nas salas nos momentos de troca de professores, evitando circular pelos corredores 
VI - manter o seu material escolar em ordem de modo a poder utilizá-lo quando dele necessitar; 
VII - ocupar-se durante os trabalhos escolares apenas com os assuntos ou atividades a eles pertinentes; 
VIII - justificar suas ausências mediante documento comprobatório encaminhado à Coordenação Pedagógica; 
IX - apresentar-se às aulas e outras atividades devidamente uniformizados ou com vestuário adequado ao ambiente escolar;
X - cooperar para a boa conservação dos móveis do estabelecimento, equipamento e material escolar, concorrendo também para a manutenção das boas condições de asseio do edifício e de suas dependências, colaborando com a preservação do patrimônio da Unidade Escolar; 
XI - usar de probidade na execução das avaliações, exercícios e demais atos escolares; 
XII - participar com interesse de todos os trabalhos, solenidades ou festas escolares; 
XIII - permanecer no recinto escolar e dele não se ausentar, antes da última aula ou trabalho, sem ordem da direção da escola ou de seu representante administrativo. A saída antecipada das aulas será permitida apenas nos casos excepcionais e serão analisados pela Equipe Gestora, ficando o aluno maior de 18 (dezoito) anos, ou o representante legal quando menor, responsável por sua ausência, e ainda, pelos prejuízos em seu rendimento; 
XIV - comportar-se de modo a fortalecer o espírito patriótico e a responsabilidade democrática; 
XV - indenizar os prejuízos, quando causar danos materiais ao patrimônio público escolar, objetos de propriedade de colegas, professores e funcionários; 
XVI - manter-se informado a respeito de comunicados e orientações dadas por meio do site, murais e Secretaria da escola. 
São proibições aos alunos: 
I - ausentar-se das aulas ou dos prédios escolares, sem prévia justificativa ou autorização dos professores e da direção; 
II - ter acesso, circular ou permanecer em locais restritos do prédio escolar; 
III - utilizar, sem a devida autorização, computadores, aparelhos telefônicos ou outros equipamentos e dispositivos eletrônicos de propriedade da escola; 
IV - utilizar, em salas de aula ou demais locais de aprendizado escolar, equipamentos eletrônicos como telefones celulares, pagers, jogos portáteis, tocadores de música ou outros dispositivos de comunicação e entretenimento que perturbem o ambiente escolar ou prejudiquem o aprendizado, ressalvado o uso para finalidades pedagógicas. 
V - ocupar-se, durante a aula, com qualquer atividade que lhe seja alheia; 
VI - comportar-se de maneira a perturbar o processo educativo, como, por exemplo, fazendo barulho excessivo em classe, na sala de leitura ou nos corredores da escola; 
VII - desrespeitar, desacatar ou afrontar diretores, professores, funcionários ou colaboradores da escola; 
VIII - fumar, dentro da escola; 
IX - comparecer à escola sob efeito de substâncias nocivas à saúde e à convivência social; 
X - expor ou distribuir materiais dentro do estabelecimento escolar que violem as normas ou políticas oficialmente definidas pelas Secretarias Municipal e Estadual da Educação ou pela escola; 
XI - exibir ou distribuir textos, literatura ou materiais difamatórios, racistas ou preconceituosos, incluindo a exibição dos referidos materiais na internet;
XII - violar as políticas adotadas pelas Secretarias Municipal e Estadual da Educação no tocante ao uso da internet na escola, acessandoa, por exemplo, para violação de segurança ou privacidade, ou para acesso a conteúdo não permitido ou inadequado para a idade e formação dos alunos; 
XIII - danificar ou adulterar registros e documentos escolares, através de qualquer método, inclusive o uso de computadores ou outros meios eletrônicos;
XIV - incorrer nas seguintes fraudes ou práticas ilícitas nas atividades escolares: a) comprar, vender, furtar, transportar ou distribuir conteúdo totais ou parciais de provas a serem realizadas ou suas respostas; b) substituir ou ser substituído por outro aluno na realização de provas ou avaliações; c) substituir seu nome ou demais dados pessoais quando realizar provas ou avaliações escolares; d) plagiar, ou seja, apropriar-se do trabalho de outro e utilizá-lo como se fosse seu, sem dar o devido crédito e fazer menção ao autor, como no caso de cópia de trabalhos de outros alunos ou de conteúdos divulgados pela internet ou por qualquer outra fonte de conhecimento. 
XV - danificar ou destruir equipamentos, materiais ou instalações escolares; escrever, rabiscar ou produzir marcas em qualquer parede, vidraça, porta ou quadra de esportes dos edifícios escolares; 
XVI - intimidar o ambiente escolar com bomba ou ameaça de bomba; 
XVII - ativar injustificadamente alarmes de incêndio ou qualquer outro dispositivo de segurança da escola; 
XVIII - empregar gestos ou expressões verbais que impliquem insultos ou ameaças a terceiros, incluindo hostilidade ou intimidação mediante o uso de apelidos racistas ou preconceituosos; 
XIX - emitir comentários ou insinuações de conotação sexual agressiva ou desrespeitosa, ou apresentar qualquer conduta sexualmente ofensiva; 
XX - estimular, ou envolver-se em brigas, manifestar conduta agressiva ou promover brincadeiras que impliquem risco de ferimentos, mesmo que leves, em qualquer membro da comunidade escolar; 
XXI - produzir ou colaborar para o risco de lesões em integrantes da comunidade escolar, resultantes de condutas imprudentes ou da utilização inadequada de objetos cotidianos que podem causar danos físicos, como isqueiros, fivelas de cinto, guarda-chuvas, braceletes, etc.; 
XXII - comportar-se de modo a representar risco de danos ou lesões aos outrose a si mesmo; 
XXIII - provocar ou forçar contato físico inapropriado ou não desejado dentro do ambiente escolar; 
XXIV - ameaçar, intimidar ou agredir fisicamente qualquer membro da comunidade escolar; 
XXV - participar, estimular ou organizar incidente de violência grupal ou generalizada; 
XXVI - apropriar-se de objetos que pertencem a outra pessoa, sob ameaça, ou sem o devido consentimento; 
XXVII - incentivar ou participar de atos de vandalismo que provoquem dano a equipamentos, materiais e instalações escolares ou a pertences da equipe escolar, estudantes ou terceiros; 
XXVIII - consumir, portar, distribuir ou vender substâncias controladas, bebidas alcoólicas ou outras drogas lícitas ou ilícitas no recinto escolar; 
XXIX - portar, facilitar o ingresso ou utilizar qualquer tipo de arma no recinto escolar; 
XXX - apresentar qualquer conduta proibida pela legislação brasileira; 
XXXI - participar de movimentos de indisciplina coletiva; 
XXXII - promover rifas, coletas, vendas, subscrições de quaisquer espécies ou qualquer ato em nome da Escola ou de particular; 
XXXIII - faltar coletivamente às aulas e trabalhos escolares ou incitar colegas a que o façam; 
XXXIV - participar sob qualquer forma, de movimento de desprestígio às autoridades constituídas e aos símbolos nacionais, Hino e à Bandeira Nacional; 
As faltas descritas nos itens XXIII a XXX serão sempre submetidas ao Conselho de Escola, para apuração e aplicação de medida disciplinar, sendo sua ocorrência e a medida disciplinar aplicada comunicadas à Secretaria Municipal da Educação. Além das condutas descritas anteriormente, também são passíveis de apuração e aplicação de medidas disciplinares as condutas que os professores ou a direção escolar considerem incompatíveis com a manutenção de um ambiente escolar sadio, ou inapropriadas ao ensino-aprendizagem, sempre considerando, na caracterização da falta, a idade do aluno e a reincidência do ato.
Os alunos, pela inobservância de seus deveres, estão sujeitos às seguintes penalidades: 
I - orientação verbal, com registro de ocorrência no prontuário escolar; 
II - advertência por escrito, com comunicado aos pais ou responsáveis quando menor; 
III - na ocorrência de um ato, considerado gravíssimo, após apuração dos fatos, pelo Conselho de Escola, o fato será comunicado aos pais/responsáveis tendo o aluno direito à ampla defesa, assistido, se for menor, por seus pais ou responsáveis.


19 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

	Os casos omissos serão analisados e encaminhados para a Secretaria Municipal de Educação, a qual encaminhará para o Conselho Municipal de Educação para apreciação.
	Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade de 5 (cinco) anos.


20 ANEXOS
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